
MUNICÍPIO DE SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 993, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

ALTERA COMPOSIÇÃO DA JUNTA 
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES - JARl. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município, e, considerando o inteiro teor do processo nº 30580/2024, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica alterado os representantes da Entidade Máxima Local Representativa dos 
Condutores, da composição da Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI): 

I - excluir: 

a) titular: DERLAND PEREIRA; 

b) suplente: MARJANA ZANOTTI DOS SANTOS. 

II - incluir: 

a) titular: EDIO CORRÊA GUIMARÃES; 

b) suplente: MARCELO CARDOSO DOS ANJOS. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 16 de abril de 2025. 

WEVERSON V ALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 
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